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PROMULGAÇÃO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01, DE 08
DE MAIO DE 2023

Modifica o artigo 94 e 97 da Lei Orgânica do Município e dá outras
providências.
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE SÃO FERNANDO, no uso de suas atribuições, especificamente a
prevista no artigo 44,  inciso IV,  da Lei  Orgânica do Município,
promulga a presente Emenda à Lei Orgânica Municipal:
Art. 1º - O Artigo 94 e 97 da Lei Orgânica passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art.  94  -  A  elaboração  e  a  execução  dos  instrumentos  de
Planejamento Lei de Diretrizes Orçamentárias, a lei orçamentária
anual e do plano plurianual, obedecerão às regras estabelecidas na
Constituição Federal,  na Constituição Estadual e nas normas de
direitos financeiro e orçamentário.
Art.  97  -  O  Prefeito  enviará  a  Câmara,  a  Lei  de  diretrizes
Orçamentárias no prazo de até 30/07, a Lei Orçamentária Anual no
prazo de até 31/08 e o Plano Plurianual no prazo de até 31/10 para
o exercício seguinte.
Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação.
 
CÂMARA MUNICIPAL, em São Fernando/RN, 29 de dezembro de
2023.
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